
PORTARIA Nº 309, DE 20 DE MAIO DE 2021. 
 
Institui e nomeia Comissão Especial para 
acompanhamento da instalação da Agência 
Reguladora de Serviço Público do Município de 
Sumaré. - 

 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do 

artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 
 

Considerando a Lei Municipal nº 5960/2017 e suas alterações posteriores; 
 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 9928/20; 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Fica instituída e nomeada a Comissão Especial para acompanhamento da 

instalação da Agência Reguladora de Serviço Público do Município de Sumaré, criada pela Lei 

Municipal nº 5960, de 09 de agosto de 2017, os seguintes membros, cabendo a Presidência ao 

primeiro nomeado: 
 
- Israel Humberto Rodrigues Azenha, representante da Procuradoria Geral do 

Município; 
 

- Aparecido Fernandes da Silva, representante da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos; 
 
-  Vilson Ribeiro do Amaral, representante da Secretaria Municipal de Governo 

e Participação Cidadã; 
 
- Jesuel Dimei Pereira, representante da Secretaria Municipal de Controle 

Interno e Transparência. 
 

Parágrafo Único – A Comissão ora instituída e nomeada tem por objetivo 

analisar propostas de alterações necessárias para a implantação da Agência Reguladora de 

Serviço Público do Município de Sumaré nos moldes legais. 
 

 Art. 2º - Os trabalhos a serem executados pelos membros da comissão de que 

trata o artigo anterior serão graciosos, considerados de relevante interesse para o Município, sem 

prejuízo das atribuições funcionais normais de seus cargos, funções e/ou empregos. 
  

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos fará as anotações 

pertinentes e de praxe. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 20 de maio de 2021. 

 

 

                    LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
             PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré, em 20 de maio de 2021 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 
 

 
                                                      WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 

               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 


